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DELIBERAÇÃO

Processo nº: 3325/2023-ADIT.CONTRATUAL-SEJUC

 Despacho Motivado nº: 

 Despacho Motivado nº: 

DESPACHO MOTIVADO nº /2024

APROVO o Parecer nº 662/2024, de ilustre lavra, registrando-se, em 
ressalva,  que  se  deve  suprimir  da  minuta  do  2º  termo  aditivo  a 
expressão “podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite 
máximo previsto no art. 57, II, da Lei 8.666/93”, porquanto a final do 
prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, o contrato já terá 
atingido o prazo máximo de vigência de 60 (sessenta) meses. 

Aracaju, 16 de fevereiro de 2024

MARCELO AGUIAR PEREIRA
Procurador(a)-Chefe

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br
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APROVO

APROVO COM RESSALVAS

REFORMO O PARECER

DESPACHO

DILIGÊNCIA
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Folha 110
Sigla: CCAC
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